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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Juru 

“Gabinete da Prefeita” 
 
 

DECRETO N° 035/2021, de 16 de julho de 2021 
 

Dispõe sobre a adoção de 
novas medidas temporárias e 
emergenciais de prevenção 
de contágio pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19). 

 
            A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JURU, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal de 05 de abril 
de 1990, e  

 
 

 Considerando o Estado de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo 
Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de 
janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da 
Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos 
termos do Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro 
de 2011; 

 
Considerando a declaração da condição de 

transmissão pandêmica sustentada da infecção humana 
pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial 
de Saúde em 11 de março de 2020; Considerando o 
Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, que 
decretou Situação de Emergência no Estado da Paraíba 
ante ao contexto de decretação de Emergência em 
Saúde Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da 
Saúde e a declaração da condição de pandemia de 
infecção humana pelo Coronavírus definida pela 
Organização Mundial de Saúde; 

 
Considerando que já foram detectadas 

nos casos notificados no Estado, “cepas” do vírus com 
maior poder de contágio e propagação, o que reforça 
ainda mais a necessidade de toda população utilizar 
máscaras, manter o distanciamento social e higienizar as 
mãos; 

Considerando os intensos esforços de toda Paraíba 
no combate à pandemia da COVID-19 e a importante 
progressão da cobertura vacinal, que permitirá que esta 
nova união de esforços representada pelas medidas de 
proteção sanitária presentes neste decreto guiem a 
Paraíba na direção de dias melhores, possibilitando 
algumas flexibilizações para que se atenuem os efeitos 
socioeconômicos e culturais da pandemia. 
 
D E C R E T A: 

  
Art. 1º No período compreendido entre 17 de julho 

de 2021 a 31 de julho de 2021, os bares, restaurantes, 
lanchonetes, lojas de conveniência e estabelecimentos 
similares poderão funcionar com atendimento nas suas 
dependências das 06:00 horas até 00:00 horas, com 
ocupação de 50% da capacidade do local, ficando 
vedada, antes e depois desse horário, a comercialização 
de qualquer produto para consumo no próprio 
estabelecimento, cujo funcionamento poderá ocorrer 
apenas através de delivery ou para retirada pelos 
próprios clientes (takeaway). 
Parágrafo único – O disposto no “caput” deste artigo 
não se aplica a restaurantes, lanchonetes e 
estabelecimentos congêneres que funcionem no interior 
de postos de combustíveis, sendo vedada a 
comercialização de bebidas alcoólicas após 00:00 horas. 
 
           Art. 2º No período compreendido entre 17 de julho 
de 2021 a 31 de julho de 2021 os estabelecimentos do 
setor de serviços e o comércio poderão funcionar das 
08:00 horas até as 18:00 horas, sem aglomeração de 
pessoas nas suas dependências e observando todas as 
normas de distanciamento social e os protocolos 
específicos do setor. 
§ 1° Excepcionalmente, no período de que trata o 
“caput” deste artigo, as padarias, frigoríficos e 
hortifrútis funcionarão de 06:00 até 16:00 horas. 
§ 2° A Prefeitura Municipal deverá ampliar a área 
destinada a feira do agricultor, possibilitando o maior 
distanciamento entre as bancas e ampliação dos 
corredores de circulação de pessoas. 
 
          Art. 3º No período compreendido entre 17 de 
julho de 2021 a 31 de julho de 2021 a construção civil 
somente poderá funcionar das 06:30 horas até 16:30 
horas, sem aglomeração de pessoas nas suas 
dependências e observando todas as normas de 
distanciamento social e os protocolos específicos do 
setor. 
          Art. 4º Poderão funcionar também, no período 
compreendido entre 17 de julho de 2021 a 31 de julho 
de 2021, observando todos os protocolos elaborados 
pela Secretaria Estadual de Saúde e pela Secretaria 
Municipal de Saúde, as seguintes atividades: 
I – salões de beleza, barbearias e demais 
estabelecimentos de serviços pessoais, atendendo 
exclusivamente por agendamento prévio e sem 
aglomeração de pessoas nas suas dependências, 
observando todas as normas de distanciamento social 
e o horário estabelecido no art. 2º; 
II – academias, com 50% da capacidade;  
III – escolinhas de esporte; 
IV – instalações de acolhimento de crianças, como 
creches e similares;  
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V – hotéis, pousadas e similares. 
 
        Art. 5º No período compreendido entre 17 de julho 
de 2021 a 31 de julho de 2021 fica estabelecido que a 
realização de missas, cultos e quaisquer cerimônias 
religiosas presenciais poderão ocorrer com ocupação 
de 50% da capacidade do local. 
 
        Art. 6º O órgão de Vigilância Sanitária Municipal e as 
forças policiais estaduais, ficarão responsáveis pela 
fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas 
neste decreto e o descumprimento sujeitará o 
estabelecimento à aplicação de multa e poderá 
implicar no fechamento em caso de reincidência. 
Parágrafo único – Os recursos oriundos das multas 
aplicadas em razão do disposto no caput serão 
destinados às medidas de combate ao novo coronavírus 
(COVID-19). 
 
        Art. 7º Os estabelecimentos autorizados a funcionar, 
nos termos deste Decreto, deverão zelar pela 
obediência a todas as medidas sanitárias estabelecidas 
para o funcionamento seguro da respectiva atividade. 
§ 1º Constatada qualquer infração ao disposto no 
“caput”, deste artigo, será o estabelecimento notificado 
e multado e poderá ser interditado por até 07 (sete) dias 
em caso de reincidência. 
 
§ 2º Em caso de nova reincidência, será ampliado para 
14 (catorze) dias o prazo de interdição do 
estabelecimento, sem prejuízo da aplicação de multa, na 
forma deste artigo. 
 
§ 3º O descumprimento às normas sanitárias de proteção 
contra a COVID-19 ensejará a aplicação de multa no 
valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 
§ 4º Os órgãos responsáveis pela fiscalização, 
enumerados no art. 6º, poderão aplicar as penalidades 
tratadas nesse artigo. 
 
§ 5º O disposto neste artigo não afasta a 
responsabilização civil e a criminal, nos termos do art. 268, 
do Código Penal, que prevê como crime contra a saúde 
pública o ato de infringir determinação do Poder Público 
destinada a impedir a introdução ou propagação de 
doença contagiosa. 
 
        Art. 8º Fica mantida a suspensão do retorno das aulas 
presenciais da rede pública municipal, até ulterior 
deliberação, devendo manter o ensino remoto, 
garantindo-se o acesso universal, nos termos do Decreto 
Estadual 41.010, de fevereiro de 2021. 
 
       Art. 9º Permanece obrigatório, em todo território do 
Município de Juru, o uso de máscaras, mesmo que 
artesanais, nos espaços de acesso aberto ao público, 
incluídos os bens de uso comum da população, vias 

públicas, no interior dos órgãos públicos, nos 
estabelecimentos privados e nos veículos públicos e 
particulares. 
 
Parágrafo único – Os órgãos públicos, os 
estabelecimentos privados e os condutores e operadores 
de veículos ficam obrigados a exigir o uso de máscaras 
pelos seus servidores, empregados, colaboradores, 
consumidores, usuários e passageiros. 
 

   Art. 10 No período compreendido entre 17 de julho 
de 2021 a 31 de julho de 2021 fica permitida a realização 
de eventos sociais e corporativos, observando todos os 
protocolos elaborados pela Secretaria Estadual de Saúde 
e pela Secretaria Municipal de Saúde. 
          Art. 11 O Município poderá adotar medidas mais 
restritivas de acordo com a necessidade. 
 
           Art. 12 Novas medidas poderão ser adotadas a 
qualquer momento em função do cenário 
epidemiológico do Município. 
 
            Art. 13 Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação. 
 

 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 16 de julho de 2021. 
 
 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

 
 

ATOS DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 
 
 
 
                       

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Juru 

Secretaria de Assistência Social 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 022/ 2021             .                                     

 

Dispõe sobre a criação da Comissão 
organizadora da XI Conferência Municipal de 
Assistência Social, em reunião ordinária no dia 15 
de Julho de 2021. 

 

O Conselho Municipal de assistência Social do Município 
de Juru/PB- CMAS/PB, no uso de sua competência que 
lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 587/16 de 23 de 
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Dezembro de 2016 e com base nas deliberações na 
Reunião 15 de Julho de 2021. 

 

CONSIDERANDO:  

Que a Prefeita de Juru-PB e o Conselho Municipal de 
Assistência Social de Juru-PB –CMAS, convocaram, 
conjuntamente por meio de Decreto nº034/2021,de 09 de 
Julho de 2021,a XI Conferência Municipal de Assistência 
Social de Juru-PB, no período 20 de Agosto de 
2021.,tendo como Tema Central:“ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
DIREITO DO POVO E DEVER DO ESTADO, COM 
FINANCIAMENTO PÚBLICO, PARA ENFRENTAR AS 
DESIGUALDADES E GARANTIR PROTEÇÃO SOCIAL” 

 

EIXO 1:A proteção social não contributiva e o princípio da 
equidade como paradigma para a gestão dos                  
direitos socioassistenciais no enfrentamento das 
desigualdades. 
 
EIXO 2:Financiamento e orçamento como instrumento 
para uma gestão de compromissos e 
corresponsabilidades dos Entes federativos para a 
garantia dos direitos socioassistenciais. 
 
EIXO 3 : Controle social: o lugar da sociedade civil no 
Sistema Único de Assistência Social (Suas) e a importância 
da participação dos usuários. 
 
EIXO 4 : Gestão e acesso às seguranças socioassistenciais 
e a articulação entre serviços, benefícios e transferência 
de renda como garantias de direitos socioassistenciais e 
proteção social. 
 
EIXO 5 : Atuação do Suas em situações de calamidade 
pública e emergências. 
 

 

RESOLVE: 

 

        Art.1º  Criar a Comissão organizadora da XI 
Conferência Municipal de Assistência Social de Juru-PB, 
Composta: 

 
Jailma Leite Santana de Souza; Presidente do CMAS 
Maria de Fatima Alves; Secretaria SMAS 
Alexsandra Maria Fernandes Ramos; Conselheira do 
CMAS 
Ivaneza Ramos da Silva; Coordenadora do CRAS 
Cristiane Alves de Souza; Coordenadora do PCF 
Vitoria Enelis Rocha Correia; Psicóloga do CRAS 
Célia  Eufrasio da Rocha Torres: Assistente Social do CRAS 

 

 

      Art. 2º- A Comissão será presidida pela Presidente e 
terá como competência: 

 

I - Preparar e acompanhar a 

operacionalização da XI Conferência 

Municipal de Assistência Social; 

II - Propor e encaminhar para aprovação do 

Colegiado, materiais relativos a critérios de 

definição  do  número  de  Participantes,  

Projeto,  Regimento,  Metodologia, Divulgação, 

Organização e Composição a ser utilizada 

durante a  XI Conferência Municipal de 

Assistência Social; 

III- Organizar e coordenar a XI Conferência 

Municipal de Assistência Social; 

IV - Dar suporte técnico - operacional durante 

o evento; 

V - Manter o CMAS de Juru-PB, informado 

sabre o andamento das providências 

Operacionais, programáticas e de 

sistematização da  XI Conferência Municipal 

de Assistência Social; 

 
       Art. 3° - Para operacionalização da XI 
Conferência Municipal de Assistência Social, a 
Comissão 

Organizadora contará com o apoio dos seguintes 
Orgãos: 

           I – Secretaria  Executiva do CMAS;  
           II - Unidades da SMAS- CRAS;  
 

        Art. 4° - A Comissão Organizadora poderá contar, 
ainda, com colaboradores eventuais para auxiliar na 
operacionalização da XI Conferência Municipal de 
Assistência Social. 

Parágrafo Único: Consideram-se colaboradores 
eventuais as instituições e organizações 
governamentais ou de sociedade civil, da 
administração Pública ou de iniciativa privada, 
prestadoras de serviços da Assistência Social, bem 
como consultores e convidados. 

       Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data da 
sua publicação. 
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Juru - PB, 15 de Julho  de 2021. 

 

 
Jailma Leite Santana de Souza 

Presidente do CMAS 
 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 023/ 2021. 

P
B 

O Conselho Municipal de assistência Social do Município 
de Juru/PB- CMAS/PB, no uso de sua competência que 
lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 587/16 de 23 de 
Dezembro de 2016 e com base nas deliberações na 
Reunião 15 de Julho de 2021. 

 

 

CONSIDERANDO :  

Que a Prefeita de Juru-PB e o Conselho Municipal de 
Assistência Social de Juru-PB –CMAS, convocaram, 
conjuntamente por meio de Decreto nº034/2021, de 09 
de Julho de 2021,a XI Conferência Municipal de 
Assistência Social de Juru-PB, no período 20 de Agosto de 
2021. 

 
RESOLVE: 
 
  Art. 1º- Aprovar o período de realização da XI 
Conferência Municipal de Assistência Social de Juru-PB, 
no dia 20 de Agosto de 2021, tendo como Tema Central: 
“ASSISTÊNCIA SOCIAL: DIREITO DO POVO E DEVER DO 
ESTADO, COM FINANCIAMENTO PÚBLICO, PARA 
ENFRENTAR AS DESIGUALDADES E GARANTIR PROTEÇÃO 
SOCIAL” 

 

EIXO 1:A proteção social não contributiva e o princípio da 
equidade como paradigma para a gestão dos                  
direitos socioassistenciais no enfrentamento das 
desigualdades. 
 
EIXO 2:Financiamento e orçamento como instrumento 
para uma gestão de compromissos e 
corresponsabilidades dos Entes federativos para a 
garantia dos direitos socioassistenciais. 
 
EIXO 3 : Controle social: o lugar da sociedade civil no 
Sistema Único de Assistência Social (Suas) e a importância 
da participação dos usuários. 
 
EIXO 4 : Gestão e acesso às seguranças socioassistenciais 
e a articulação entre serviços, benefícios e transferência 

de renda como garantias de direitos socioassistenciais e 
proteção social. 
 
EIXO 5 : Atuação do Suas em situações de calamidade 
pública e emergências. 
 

 

       Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação. 

 
                                                                            

Juru - PB, 15 de Julho de 2021. 

 

 
Jailma Leite Santana de Souza 

Presidente do CMAS 
 
 

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA  

 
 
 
 
 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Juru 

Secretaria de Agricultura 
 

                                                                                 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 172/2021 

 
 
 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE, 
ENTRE SI, CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JURÚ/PB E A EMPRESA 
PARAIBANA DE PESQUISA, EXTENSÃO RURAL 
E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - EMPAER. 

 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ, com sede na RUA MANOEL 
FLORENTINO LEITE, S/N, CENTRO, inscrita no CNPJ Nº 
08.888.950/0001-06, legalmente representada por sua PREFEITA 
MUNICIPAL SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA, brasileira, 
residente e domiciliada na  RUA SEVERINO BARBOSA, 106,  
CENTRO, JURÚ no Estado da Paraíba, RG 2.780.561– SSP/PB, CPF 
460.135.804-30, doravante denominada de CONCEDENTE e a 
EMPRESA PARAIBANA DE PESQUISA, EXTENSÃO RURAL E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - EMPAER, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.820.785/0001-06 com sede na Rodovia BR-230, s/n, Parque Esperança, 
município de Cabedelo/PB – CEP 58.108-502, neste ato representada pelo 
seu Presidente NIVALDO MORENO DE MAGALHÃES, inscrito no CPF nº 
161.561.294-72, RG nº 314.505 SSP-PB, residente e domiciliado à Rua 
Euclides Brandão, nº 68, Esperança/PB, CEP 58.135-000, doravante 
denominada de ACORDANTE resolvem celebrar o presente TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA que será regido pelas seguintes cláusulas: 
 
       CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técnica, o 
estabelecimento de um processo de cooperação interinstitucional, 
visando o fortalecimento da agricultura familiar, através da integração de 
recursos técnicos e materiais, podendo também ter apoio financeiro, 
objetivando a implementação e promoção de Políticas e Programas 
Públicos, voltados ao Desenvolvimento Rural Sustentável por meio de 
Assistência Técnica e Extensão Rural no Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

Para atingir o objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir 
fielmente o presente Termo de Cooperação com o seu Plano de 
Trabalho, o qual passa a integrar este termo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA EMPAER 

a) Participar por convocação da CONCEDENTE na elaboração de 
Planos Diretores e/ou Planos Anuais de Desenvolvimento Rural 
Sustentável Municipal; 

b) Apresentar e discutir com a CONCEDENTE, os planos e atividades 
de assistência técnica e extensão rural no Município; 

c) Executar o Plano de Trabalho, constante deste Termo de 
Cooperação, responsabilizando-se pelo cumprimento das metas 
existentes no mesmo, de acordo com a demanda da CONCEDENTE; 

d) Assessoramento à Administração Municipal, quando da necessidade 
de execução das atividades do meio rural, desde que previamente 
solicitadas e respeitadas as condições para tal atendimento, bem como 
a promoção de articulações entre órgãos prestadores de serviço 
agrícola, no Município; 

e) Apresentar relatório anual a CONCEDENTE, referente às atividades 
executadas em cumprimento do presente Termo de Cooperação 
Técnica; 

f) Para execução das atividades previstas neste Termo, cabe ainda a 
EMPAER dispor de recursos humanos constantes no Anexo II e do(s) 
veículo(s): FIAT UNO 2010, PLACA: NQH-8057, 
indispensável(is) à execução das ações e atividades constantes do 
Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA  

a) Convocar a ACORDANTE para participar da discussão e elaboração, 
de Planos Diretores e/ou Planos Anuais de Desenvolvimento Rural 
Sustentável do Município; 

b) Provocar através de solicitação o assessoramento técnico da 
ACORDANTE, em assuntos relacionados ao meio rural do Município, 
previamente planejados com a participação da mesma; 

c) A CONCEDENTE poderá subsidiar a ACORDANTE com os meios 
materiais e humanos necessários a execução das atividades previstas 
neste Termo de Cooperação, tais como: pessoal de apoio, material de 
expediente, veículos, combustível, manutenção de veículo, aluguel, 
acesso a internet, entre outros que se façam indispensáveis a 
consecução de seu objeto.  

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Neste Termo de Cooperação Técnica não há previsão de transferência 
de recursos financeiros. 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos previstos na Cláusula Quarta, c, caso necessários, serão 
liberados em conformidade com a necessidade e a execução do objeto 
do presente Termo de Cooperação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DE PESSOAL 

A utilização temporária de pessoal, porventura disponibilizados pela 
CONCEDENTE, conforme mencionada na Cláusula Quarta, c, que se 
fizer necessária para a execução do objeto deste Termo de Cooperação 
Técnica, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, 
nem gerará qualquer tipo de obrigação trabalhista ou previdenciária para 
a ACORDANTE, sendo esta única e exclusivamente da CONCEDENTE. 

       CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

O acompanhamento da execução deste Termo de Cooperação Técnica 
será realizado por meio da CONCEDENTE, e terá a finalidade de 
verificar o cumprimento do objeto deste Termo e a correta aplicação dos 
recursos porventura concedidos. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Cooperação Técnica entrará em vigor na data de 
sua assinatura e terá vigência até 31/12/2024, podendo ser prorrogado 
por anuência das partes. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Prorrogar-se-á, de ofício, a vigência deste Termo, 
por qualquer outro motivo que porventura venha atrasar o início da 
execução do plano de trabalho, cuja prorrogação será limitada ao exato 
período em que constituiu o atraso.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA OU RESCISÃO 

O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ser rescindido ou 
denunciado por qualquer das partes, em conjunto ou isoladamente, em 
caso de inobservância de quaisquer de suas cláusulas, hipótese em que 
será feita comunicação prévia, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, 
sem prejuízo das obrigações assumidas até a data da denúncia.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

O objeto do presente Termo de Cooperação Técnica poderá ser 
modificado a qualquer época de comum acordo entre as partes, 
mediante Termo Aditivo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A ACORDANTE poderá alterar unilateralmente o 
presente termo se, justificadamente, ficar comprovado fato impeditivo e 
não atribuível a sua responsabilidade, o qual venha a obstaculizar a 
execução do objeto deste termo e desde que respeitado o prazo de 
vigência instituído ao mesmo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens remanescentes, que porventura restarem do presente Termo 
de Cooperação, bem como aqueles que já compõem o patrimônio da 
ACORDANTE continuarão integrando-o. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

Fica permitido o livre acesso de servidores dos Sistemas de Controle 
Externo e Interno aos quais estejam subordinados, tanto a 
CONCEDENTE como a ACORDANTE, a qualquer tempo e lugar, a 
todos os atos e fatos relacionados diretamente com o instrumento 
pactuado, desde que em missão de fiscalização, inspeção, diligência ou 
auditoria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RELATÓRIO ANUAL 

O Relatório Anual deverá ser apresentado a CONCEDENTE até o dia 31 
de Janeiro de cada ano da vigência do termo, ser constituído de 
descritivo de cumprimento do objeto e, quando for o caso, acompanhado 
da documentação comprobatória das atividades desenvolvidas, tais 
como: laudos, vistorias, listas de presenças, atas, entre outros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

A necessária publicidade, a ser devidamente atribuída ao presente 
instrumento, será de exclusiva responsabilidade da Prefeitura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca da CONCEDENTE, para dirimir quaisquer 
questões advindas deste Termo de Cooperação Técnica que não 
puderem ser solucionados amigavelmente pelas partes Acordantes. 

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma, sendo cada uma com 04 (quatro) 
laudas, para um só efeito, perante as testemunhas que seguem a tudo 
presentes. 

   

     JURÚ-PB,  09 de JUNHO  de 2021. 

 

 

 

_______________________________________________ 

SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA  

PREFEITA MUNICIPAL 

 

________________________________________ 

NIVALDO MORENO DE MAGALHÃES 

DIRETOR PRESIDENTE 

EMPAER 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1) CPF:____________________________                       
2) CPF _____________________________   
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